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Prefeitura ~a Estância ~e São José ~os Campos 
- -============~==~================= 

ESTADO DE SIO PAULO 

Em de de 194 

LEI N2 17 

de 31 de dezembro de 1947 

O Pre~ei to Sani t~io da Estância de ~ão Jos~ dos 
Campos, nos têrmos do _incieo li, do art. 32, do ATO DAS 
DISPOSICOES CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS, DA CONSTITUI -
ÇÃO ESTADUAL, combinado com o art. 16, das Disposições 
Tranei t6rias, da Lei n . 1, de 18 de setembro de 1 947, 
promulga a seguinte lei& 

Art. 12 - Fica a Prefeitura da Estância. autoriza 
da a conceder ao operário da Limpeza Pública, Benedito~ 
ves, a pa:btir de 21 de fevereiro de 1 947, a pensão men
sal, pessoal, intranaferivel e vitalicia de Cr 420,00 
(quatrocentos e vinte cruzeiros). 

Art. 22 - Fica aberto , na Contadoria t.Lunicipa.l, 
um crédito de Cr$ 4 312,00 {quatro mil, trezentos e do
ze cruzeiros) , suplementar à verba 741/8.95.4- Despesas 
Diversas, do orçamento. 

§ único - O valor do presente crádito será cober
to com os recursos provenientes do saldo financeiro trans 
ferido para ªate exercicio. -

Art. 32 - :l:sta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contr~io. 

Prefeitura da EstAncia de São José dos Campos, 31 
de dezembro de 1 947. 

L _ 1 . d;;;; ~· ____;:_, 
Antenor Nascimento Filh~ 

Prefe ito Sanitário 

Registrada e publicada na Divisão Admi nistrativa, 
em 31 de dezembro de 1947. 
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